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TRIBUNAL PLENO 

 

PAUTAS 

 

ERRATA, para correção no processo, 002700/2020, publicado em 27/10/2021 

1. NÚM. PROCESSO: 002700/2020 

TIPO DE PROCESSO: ADM - Pessoal: Vantagem Pessoal 

ESPECIFICAÇÃO: Solicitação da incorporação da vantagem 

INTERESSADO(S): Gilberto Carlos Oliveira de Lacerda 

ÓRGÃO: Tribunal de Contas do Estado do Amazonas 

Onde se Lê: Patricia Augusta  do Rêgo Monteiro Lacerda 
Leia-se: Gilberto Carlos Oliveira de Lacerda 
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Secretaria do Tribunal Pleno do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, em Manaus, 
27 de outubro de 2021. 
 

 
 

ATAS 

  

Sem Publicação 

 
ACÓRDÃOS 

 
Sem Publicação 

 
PRIMEIRA CÂMARA 

 
  

PAUTAS 

 
Sem Publicação 

 

ATAS 

 

Sem Publicação 

 
ACÓRDÃOS 

 

Sem Publicação 

 

SEGUNDA CÂMARA 

 

PAUTAS 

 

Sem Publicação 

 

ATAS 

 

Sem Publicação 
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ACÓRDÃOS 

 

Sem Publicação 

 

MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TCE 

 

Sem Publicação 

 

ATOS NORMATIVOS 

 
 

Sem Publicação 

 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

 

 

 

DESPACHOS 

 

 

DESPACHO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
 

 

A SECRETÁRIA-GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, por delegação de 

competência do Excelentíssimo Conselheiro-Presidente, por meio da Portaria nº 02/2020/GPDRH; e 

  

CONSIDERANDO a solicitação formalizada através do Ofício nº 1536/2021-GP-TCE/AM; 

CONSIDERANDO a autorização do Exmo. Conselheiro Érico Xavier Desterro e Silva, Vice-Presidente, em 

exercício, para prosseguir nos trâmites necessários à instrução do feito, conforme consta do supracitado 

ofício; 

CONSIDERANDO a Informação nº 09/2021/DIORFI, afirmando haver disponibilidade orçamentária e financeira para 

arcar com a despesa; 

CONSIDERANDO o Parecer nº 015A/2021-DIJUR e o Parecer Técnico nº 202-A/2021/DICOI, ambos opinando 

pela contratação por inexigibilidade de licitação, com fulcro no art. 25, II, c/c art. 13, VI, da Lei nº 8.666/1993; 

  

R E S O L V E:  

  

CONSIDERAR inexigível de procedimento licitatório, com fundamento no art. 25, II, c/c art. 13, VI, da Lei nº 

8.666/1993, a contratação da Associação dos Membros dos Tribunais de Contas do Brasil - ATRICON, CNPJ 



 
 
 
 
 
 
 

Manaus, 27 de outubro de 2021                                                             Edição nº 2656 Pag.4 
 
  

  

37.161.122/0001-70, no valor total de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), referente a 1 (uma) inscrição no II 

Congresso Internacional dos Tribunais de Contas, a ser realizado nos dias 08 a 12/11/2021, em João Pessoa/PB. 

  

  

 
  

  

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO 

  

RECONHEÇO inexigível de procedimento licitatório, com fundamento no art. 25, II, c/c art. 13, VI, da Lei nº 

8.666/1993, a contratação da Associação dos Membros dos Tribunais de Contas do Brasil - ATRICON, CNPJ 

37.161.122/0001-70, no valor total de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), referente a 1 (uma) inscrição no II 

Congresso Internacional dos Tribunais de Contas, a ser realizado nos dias 08 a 12/11/2021, em João Pessoa/PB. 

  

RATIFICO, conforme prescreve a legislação de regência, o Despacho da Senhora Secretária-Geral de Administração 

do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas. 

  

 

 

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

  

 
 

PORTARIAS 

 

Sem Publicação 

 
 

ADMINISTRATIVO 

 

Sem Publicação 

 
DESPACHOS 

 

Sem Publicação 
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EDITAIS 

 
Sem Publicação 
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